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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

  

PROCESSO N.º 003/2024 

DISPENSA N.º 002/2024 

Razão Social: ________________________________________, CNPJ: __.___.___/____-__ 

Logradouro:_____________________________, nº ____, Bairro: ____________________ 

Cidade: ________________________, UF: __, CEP: _____-___, Telefone: (__) _____-____ 

E-mail: ____________________________________________________________________ 

A empresa acima se propõe a prestar os serviços objeto desta dispensa, conforme 

discriminado no Termo de Referência - Anexo I, pelos preços e condições assinalados na 

presente, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente.  

Item Especificação Unid. Qntd. Vlr. Unit. Vlr. Total 

1 Prestação de serviços de operação técnica de áudio do Plenário da 

Câmara Municipal durante as sessões ordinárias; Prestação de 

serviços de operação técnica de áudio do Plenário da Câmara 

Municipal durante as sessões extraordinárias; Transmissão via 

rádio, Facebook, Instagram e demais redes sociais, através do 

aplicativo de transmissão Open Broadcasts Software (OBS Studio); 

Prestação de serviços de operação técnica de áudio do Plenário da 

Câmara Municipal durante outros eventos realizados pela mesma; 

Realizar manutenção preventiva do sistema de som no tocante a: 

Verificar e eliminar sujeiras, danos e corrosão em qualquer parte 

metálica, solda, conexões e encaixes dos equipamentos; Verificar 

todos os cabos de som e elétricos, de modo a identificar qualquer 

dano ou falta de isolamento; Manter sempre limpa e equalizada a 

mesa de som; Realizar os testes de som, de modo a manter sempre 

equilibrado, grave, médio e agudo dos microfones e caixas 

acústicas; Calibrar cada microfone do pleno conforme o tom de voz 

dos seus usuários fixos; Verificar o estado dos microfones com e 

sem fio; Medir a corrente elétrica de cada equipamento, visando a 

identificar e corrigir qualquer oscilação que possa danificar os 

equipamentos; Verificar a funcionalidade de todos e quaisquer 

componentes necessários ao regular funcionamento dos 

equipamentos, sem prejuízo dos descritos acima; Realizar 

manutenção corretiva do sistema de som da Câmara Municipal 

sempre que necessária, durante o horário de expediente do órgão, 

exceto horário das sessões plenárias. Realizar 2 (duas) visitas 

semanais, das 08:00 (oito horas) às 12:00 (meio dia). 

Mês 10   
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1 - DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

1.1 - O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 dias, contados da data de seu cadastro 

ou envio. 

2 - DECLARAÇÃO: 

2.1 - Nos termos do art. 63, §1º da Lei 14.133/2021 e do Aviso de Dispensa, declaramos para os 

devidos fins que a proposta acima compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega desta proposta. 

 

______________________________ 

LOCAL/DATA 

 

 

_____________________________________________ 

Nome do Responsável 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


